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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o A concessão dos benefícios dependerá do 

cumprimento, no que couber, de condicionalidades relativas ao 
exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao 
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% 

(oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino 
regular, ao exame preventivo ginecológico anual para mulheres 
beneficiárias,  sem prejuízo de outras previstas em 

regulamento.” (NR)  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As mulheres são a maioria da população brasileira, 

correspondendo a 51%, de acordo com dados do Censo 2010, realizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e constituem-se nas principais 

usuárias do Sistema Único de Saúde - SUS.  Frequentam os serviços de saúde para 

o seu próprio atendimento mas, sobretudo, acompanhando crianças e outros 

familiares, pessoas idosas, com deficiência, vizinhos, amigos. São também 

cuidadoras, não só das crianças ou outros membros da família, mas também de 

pessoas da vizinhança e da comunidade. 

O Bolsa-Família, que integra o Programa Fome Zero, visa 

assegurar o direito humano à alimentação adequada, promover a segurança 

alimentar e nutricional e contribuir para a erradicação da extrema pobreza e para a 

conquista da cidadania pela parcela da população hipossuficiente. É um instrumento 

de redistribuição de renda e de justiça social. Cumpre um papel relevante em um 

País com tantas desigualdades sociais como o Brasil.  

Importante destacar que o benefício é pago apenas às famílias 

de baixa renda e está associado ao cumprimento de condicionalidades pela unidade 

familiar, relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à frequência escolar de 75% (setenta e cinco por cento) 
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em estabelecimento de ensino, esta em conformidade com o previsto no inciso VI do 

caput do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

O presente Projeto de Lei propõe incluir como condicionalidade 

para recebimento dos benefícios básico e variável do Programa Bolsa-Família a 

comprovação da realização de exame preventivo ginecológico anual para mulheres 

pertencentes à unidade familiar contemplada. 

Considerando a saúde da mulher constitui prioridade em 

qualquer governo, devem ser estabelecidas diretrizes que reflitam o compromisso 

com a implementação de ações de saúde e que contribuam para a garantia dos 

direitos humanos das mulheres, bem como para redução da morbimortalidade por 

causas preveníveis e evitáveis.  Esse é o caso da prevenção de doenças 

sexualmente transmissíveis – DST e câncer ginecológico, incluídos o de colo do 

útero e mama, prevenção essa que pode ser realizada por meio de exames 

preventivos de periodicidade anual. 

Condicionar o recebimento do benefício Bolsa-Família à 

realização de exames médicos preventivos para a mulher beneficiária é uma forma 

de promover e preservar sua saúde. 

Tendo em vista, portanto, a relevância da matéria, contamos 

com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta Proposição. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2011. 

Deputada ELIANE ROLIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
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Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 

benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 

por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

 

Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente da 

República, o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a finalidade 

de formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o 

desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, bem como apoiar iniciativas 

para instituição de políticas públicas sociais visando promover a emancipação das famílias 

beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, 

tendo as competências, composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder 

Executivo. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 

ou outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
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